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          LEI MUNICIPAL Nº. 806/2014. 

 
 

 
SÚMULA: “CRIA A PRIMEIRA UNIDADE 
DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO NA 
CATEGORIA DE PARQUE MUNICIPAL”. 
 
O povo de Paranaíta, Estado de Mato 
Grosso por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e eu, Antonio Domingo 
Rufatto, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Parque Municipal 
de Paranaíta, nos termos do artigo 15º da Lei Municipal nº. 777, de 28 de janeiro de 
2014, que instituiu o Sistema Municipal de Unidades de Conservação. 

 
§1º - O Parque Municipal, com área de 77,87 hectares está situado 

dentro do perímetro urbano do município de Paranaíta – MT, conforme matricula em 
anexo. 

 
§2º  - A denominação da Unidade de Conservação será escolhido 

através de um concurso realizado pelos alunos da rede de ensino municipal e estadual. 
 
Art. 2º - Compete a Secretaria Municipal de Meio Ambiente a 

elaboração do Plano de Gestão da respectiva Unidade nos termos da Lei Municipal nº. 
777, de 28 de janeiro de 2014.  

 
Art. 3º - O Parque Municipal de Paranaíta tem por finalidade: 
 
a) A proteção integral da flora, da fauna, do solo e dos recursos 

hídricos para utilização em objetivos educacionais, científicos, recreativos e turísticos. 
b) Assegurar condições de bem estar público 
c) Resguardar uma amostra da biodiversidade e os atributos da 

natureza da região em área urbana 
d) Manter a funcionalidade ecossitemica de micro escala. 
 
Art. 4º - A drenagem pluvial das ruas do perímetro urbano adjacentes 

a Unidade de Conservação deverá seguir preceitos técnicos de forma a evitar erosão no 
Parque e assoreamento de seus cursos hídricos e nascentes. 

 
Art. 5º - Fica proibido o lançamento de esgoto sanitário ou qualquer 

efluente industrial, mesmo após tratamento no Córrego. 
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Art. 6º - Fica o Poder público autorizado a elaborar em conjunto com 

entidades públicas, filantrópicas e privadas um plano de recuperação de áreas 
degradadas no interior e entorno da Unidade de Conservação. 

 
Art. 7º - Fica o Poder Público autorizado a firmar Convênio com a 

Orgãos ou Entidades, para a implementação do Parque Municipal. 
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 

as disposições em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT 
Em, 27 de junho de 2014. 

 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


